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P O R  Q U E  F O I  R E A L I Z A D A  E S T A  A U D I T O R I A  

Para verificar os procedimentos adotados pela 

Administração relativos aos reembolsos, em razão 

da cessão de servidores para o Superior Tribunal 

de Justiça – STJ, e deste para outras instituições, 

quanto aos aspectos de conformidade, eficiência 

e eficácia. 

O  Q U E  A  A U D - S T J  R E C OM E N D A  

No intuito de aperfeiçoar os processos de trabalho 

aplicados nas rotinas da Coordenadoria de Paga-

mentos – CPAG, recomendou-se: 

 Incluir, no Portal da Transparência do Superior 

Tribunal de Justiça, informações relativas a reem-

bolsos efetuados por esta Corte em consonância 

com o art. 27 do Decreto n. 10.835/2021. 

 Aplicar, de forma tempestiva, mecanismos de 

conferência das informações de servidores cedi-

dos no que tange a “despesas com pessoal não 

executadas” para fins de elaboração do Relatório 

de Gestão Fiscal – RGF”.  

 

 

AUDITORIA INTEGRADA SOBRE RESSARCIMENTOS  

EM RAZÃO DA CESSÃO DE SERVIDORES. 

O  Q U E  A  A U D I T O R I A  C O N S T A T O U ?  

Q u a n to  à s  r e g r a s  e s t a b e l e c i d a s  no s  n o r m a t i v o s  d e  r e f e r ê n c i a  

Os procedimentos utilizados nos ressarcimentos, de um modo geral, atendem aos normativos correla-

tos e estão em consonância com a Resolução STJ/GP n. 32 de 18 de novembro de 2021. Ademais, 

constatou-se volume expressivo de informações advindas de diferentes órgãos e instituições, e obser-

vou-se a existência de controles internos para verificação dos valores a serem ressarcidos. Isso posto, 

recai sobre a unidade auditada maior esforço para assegurar eficiência dos próprios mecanismos, a 

despeito da eficácia observada. 

I n c o n s i s t ên c i a  e m  d i v u l g a çã o  n o  P o r t a l  d a  T r a n s p a rê nc i a   

No que concerne à publicação de informações acerca da cessão de servidores, notou-se a ausência de 

divulgação do valor das parcelas ressarcidas de maneira individualizada com a devida especificação, 

consoante os termos do Decreto n. 10.835/2021, no Portal da Transparência do STJ. 

D e f i c i ê nc i a s  no  c á l c u l o  d e  “ d e s p e s a s  c o m  p e s so a l  n ão  e x e c u t ad a s ”  p a r a  f i n s  

d o  R e l a t ó r i o  d e  G e s t ão  F i s c a l  –  R G F   

Identificaram-se divergências na minuta de informações de despesas com pessoal não executadas or-

çamentariamente para fins do Relatório de Gestão Fiscal – RGF. Nesse sentido, recomendou-se a reali-

zação de conferência tempestiva e minuciosa desses dados antes do respectivo trâmite. 

 

 

 

 


